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Entre Janeiro e Julho de 1994, foi membro do conselho de direcção
da empresa PEC-TEJO, Indústria de Produtos Pecuários de Lisboa
e Setúbal, S. A.

Entre Outubro de 1992 e Abril de 1994, foi administrador executivo
da empresa PEC — Produtos Pecuários e Alimentação, S. A.

No Ministério da Agricultura desempenhou funções de assessor
principal no INGA — Instituto Nacional de Intervenção e Garantia
Agrícola (de Dezembro de 1994 a Abril de 1995), de inspector superior
principal (de Março a Agosto de 1990) na Inspecção-Geral e Auditoria
de Gestão e no IROMA — Instituto Regulador e Orientador dos
Mercados Agrícolas, de assessor principal (de Agosto a Novembro
de 1994) e dirigentes — chefe de divisão de Transportes (de Fevereiro
de 1983 a Outubro de 1987), chefe de divisão de Mercados de Produtos
Animais (de Outubro de 1987 a Fevereiro de 1990) e director de
serviços de Gestão de Matadouros (de Setembro de 1990 a Outubro
de 1992).

Entre Fevereiro de 1977 e Fevereiro de 1983, foi técnico superior
economista da JNPP — Junta Nacional dos Produtos Pecuários.

Exerceu funções docentes no ISCTE — Instituto Superior de Ciên-
cias do Trabalho e da Empresa como assistente das cadeiras de Gestão
Comercial e Técnicas de Análise de Mercados (de Outubro de 1976
a Outubro de 1978).

Membro da Ordem dos Economistas e da Câmara dos Técnicos
Oficiais de Contas, Lisboa, Novembro de 2005.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 24 076/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o tenente-coronel ENG
18914784, Manuel Salvador Rebelo de Carvalho, por um período de
365 dias, em substituição do major ENG 11122990, Bartolomeu Pedro
Martins Bastos, para desempenhar funções de director técnico, em
regime de não residente, do Projecto n.o 5 — Formação e Organização
da Unidade de Engenharia Militar de Construções, inscrito no Pro-
grama Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República da
Guiné-Bissau.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

11 de Novembro de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.o 24 077/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 16 327/2005, de 12 de Julho,
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 143, de 27 de Julho
de 2005, e nos termos do artigo 4.o do estatuto dos militares em
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território
estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezem-
bro, nomeio por um período de 365 dias o 18914784,
TCOR ENG Manuel Salvador Rebelo de Carvalho, em substituição
do 02742883, TCOR ENG Hermínio Teodoro Maio, para desem-
penhar funções de director técnico, em regime de não residente, no
âmbito do Projecto n.o 3, «Apoio à operacionalidade do Pelotão de
Engenharia Militar de Construções», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República Democrática de São
Tomé e Príncipe.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe B.

9 de Novembro de 2005. — O Director-Geral, Luís Evangelista Este-
ves de Araújo, tenente-general.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 1125/2005 (2.a série). — Passados que estão 53 anos
da sua promoção a oficial, continua o vice-almirante António Emílio
de Almeida Azevedo Barreto Ferraz Sacchetti a servir a Marinha,
que devotadamente abraçou, com a máxima competência, zelo e uma
notável atitude de dádiva pessoal.

Assim foi, ao longo da sua extensa e diversificada carreira militar
em que ocupou cargos da maior responsabilidade e relevância. Assim
foi, também, no exercício das suas funções académicas de docente
universitário. Assim foi, ainda, no desempenho das múltiplas acti-
vidades cívicas em que decidiu intervir.

Em todas as circunstâncias, interna e externamente, fomentou a
cultura da maritimidade de Portugal e a imprescindibilidade da sua
ligação prioritária ao mar como elemento essencial ao desenvolvi-
mento do Estado e à sua afirmação na cena internacional. Dotado
de uma invejável cultura histórica e naval e de muito sólida erudição
nas áreas da estratégia e das relações internacionais, soube sempre
utilizar os seus conhecimentos, de forma equilibrada, em análises,
conferências e obras bem estruturadas e fundamentadas relativas aos
contínuos desenvolvimentos da ordem internacional, constituindo-se
como uma referência nestas matérias.

O vice-almirante Ferraz Sacchetti é um cidadão, um académico,
um militar e um marinheiro de eleição, referencial das virtudes mili-
tares, mas também dos mais nobres e elevados valores cívicos, pelos
quais sempre pugnou.

Pelo que antecede e por tanto que fica por enumerar, muito me
apraz testemunhar o meu profundo apreço, consideração e estima
pelo vice-almirante António Emílio de Almeida Azevedo Barreto Fer-
raz Sacchetti pela extraordinária competência, zelo, desvelo e elevação
com que permanentemente defendeu a maritimidade do País, con-
siderando os seus serviços como relevantes e muito meritórios, os
quais contribuíram, de maneira saliente, para a eficiência, desenvol-
vimento e prestígio da Marinha, pelo que, nos termos do artigo 3.o
do Decreto n.o 49 052, de 11 de Junho de 1969, lhe concedo a medalha
naval de Vasco da Gama.

10 de Novembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Francisco António Torres Vidal Abreu, almirante.

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 10 566/2005 (2.a série). — Concurso interno de ingres-
so. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, por despacho do administrador do Arsenal do
Alfeite de 7 de Novembro de 2005 e mediante autorização do almirante
Chefe do Estado-Maior da Armada de 27 de Outubro de 2005, se
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados da data de
publicação deste aviso, concurso interno geral de ingresso para a car-
reira de técnico licenciado, na seguinte conformidade:

Concurso n.o 06/05 — um licenciado em Engenharia Mecânica.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — instalações do Arsenal do Alfeite, com
ressalva de eventuais necessidades de deslocação.

5 — Carreira e categoria — carreira de técnico licenciado e cate-
goria de estagiário ou técnico licenciado, definidas no mapa I anexo
à Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro. O ingresso nas carreiras
profissionais faz-se nos termos do n.o 8.o desta portaria.

6 — Conteúdo funcional — o definido no anexo III à Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

7 — Vencimento — níveis salariais constantes da tabela de venci-
mentos em vigor para o pessoal do Arsenal do Alfeite (despacho
conjunto n.o 907/99, de 30 de Julho, com as sucessivas actualizações
salariais anuais).

8 — Nomeação — de acordo com as normas aplicáveis do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. No caso de militares abrangidos
pelo artigo 30.o do regulamento anexo ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, o ingresso realiza-se através de contrato anual
renovável, nos termos do artigo 33.o do Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942.
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9 — Lugares a preencher e prazo de validade — o concurso é válido
durante um ano contado da data de publicação da lista de classificação
final para preenchimento do lugar referido no n.o 1 e daqueles que
vagarem na mesma área funcional.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
10.1 — Podem candidatar-se os funcionários ou agentes que até

ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam licenciatura em Engenharia Mecânica e inscrição
na Ordem dos Engenheiros.

10.2 — Podem ainda candidatar-se, desde que preencham os requi-
sitos fixados nas alíneas a) e b) do número anterior, os militares
que se encontrem nas condições fixadas no n.o 1 do artigo 30.o do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regi-
mes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e façam prova do tempo
de serviço efectivo em RC através de declaração emitida pela Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa
Nacional.

11 — Factores de preferência — é factor de preferência ter expe-
riência profissional na área funcional a que se dirige o concurso.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Requerimento de admissão ao concurso dirigido ao admi-

nistrador do Arsenal do Alfeite, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, vali-
dade e serviço emissor do bilhete de identidade, residência,
código postal e telefone);

b) Categoria actual, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de

acordo com o n.o 1 do presente aviso, número deste aviso,
data e número do Diário da República);

e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os
requisitos legais de admissão ao concurso;

f) Data e assinatura.

12.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado com descrição da experiência pro-
fissional e ou formação profissional e indicação de todos os
aspectos que se considerem relevantes para apreciação do
mérito para a função. A experiência e a formação profissionais
devem ser, obrigatoriamente, comprovadas documental-
mente, em anexo ao currículo;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, com
descrição das disciplinas e correspondentes classificações;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Enge-
nheiros;

d) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da
qual constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;

e) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao
tempo de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área
funcional, no caso de candidatos abrangidos pelo n.o 10.2
do presente aviso.

12.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b), c) e d) do número anterior, caso os mesmos constem
do respectivo processo individual e disso façam menção no reque-
rimento de candidatura.

12.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos a que se refere o n.o 12.2, assistindo ao
júri a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos
originais comprovativos das suas declarações.

13 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados dos restantes documentos obrigatórios, devem ser enviados
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para o Arsenal
do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada, ou entregues pessoalmente na
Secretaria Central a que corresponde a mesma morada. As candi-
daturas são apresentadas em envelope fechado com indicação exterior
do concurso a que se dirigem.

14 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante exame psicológico, avaliação curricular, prova de conhe-
cimentos, entrevista de selecção e exame médico de selecção.

14.1 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
determinar a sua adequação à função. Tem carácter eliminatório,
ficando não aprovados os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores, e será classificado de acordo com a alínea a) do
n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área da sua formação. Este método será classificado
numa escala de 0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

14.3 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções. Será classificada numa escala de 0
a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando não aprovados os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

14.3.1 — A prova de conhecimentos, de carácter específico, escrita,
de natureza teórica, com a duração máxima de duas horas, é elaborada
de acordo com o programa de provas aprovado pelo despacho
n.o 12 635/2004, do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 151, de 29 de Junho
de 2004.

14.4 — A entrevista de selecção visa avaliar, numa escala de 0
a 20 valores e numa relação interpessoal, de forma objectiva e sis-
temática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capa-
cidade de inter-relacionamento humano do candidato.

14.5 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

15 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo estas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção. Consideram-se não apro-
vados os candidatos que, nos métodos de selecção eliminatórios ou
na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores
e os que não sejam considerados aptos no exame médico de selecção.

17 — Afixação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final serão afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal
do Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

18 — Informações — as informações respeitantes ao concurso serão
prestadas através do telefone 210950800, de segunda-feira a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secretariar
o júri.

19 — Composição do júri:

Presidente — Licenciado Emídio Rafael Moreira Veloso, direc-
tor.

Vogais efectivos:

Licenciado Habil Peerally, chefe de divisão.
Licenciado António Carlos Batista Belo de Oliveira, técnico

licenciado especialista principal.

Vogais suplentes:

Licenciado Carlos Alberto de Brito Antão, técnico licen-
ciado especialista principal.

Licenciado António Abílio Afonso Sanches, técnico licen-
ciado especialista principal.

19.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

19.2 — O júri é secretariado pela empregada administrativa prin-
cipal Maria de Fátima Rodrigues Martins Proença.

8 de Novembro de 2005. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
B. Figueiredo.

Aviso n.o 10 567/2005 (2.a série). — Concurso n.o 07/2005 —
interno de ingresso. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, faz-se público que, por despacho do administrador do
Arsenal do Alfeite de 7 de Novembro de 2005 e mediante autorização
do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada de 27 de Outubro
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis contados
da data de publicação deste aviso, concurso interno geral de ingresso
para a carreira de técnico bacharel, na seguinte conformidade: con-
curso n.o 07/2005 — um bacharel em Engenharia de Máquinas.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27
de Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.




